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JORNAL OFICIAL
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

PORTARIA Nº 0837/2022

Derrogação e Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 28465/2022.

R E S O L V E :

Art. 1º DERROGAR as Portarias referidas no Anexo I, desta Portaria, delas excluindo os 
cidadãos ali mencionados, dos respectivos Cargos Efetivos.

Art. 2º NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo II, desta 
Portaria, aprovados e Classificados no VII Concurso Público deste Município, editais nº 
03/2019 e nº 04/2019, para os cargos ali mencionados, previstos no Quadro Permanente 
de Pessoal do Município.

Art. 3º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos 
exigidos, conforme Anexo III, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do 
Termo de Posse. 

Art. 4º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, 
devendo a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações 
no Anexo IV.

Art. 5º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo 
pretendido, conforme orientações no Anexo V.

Art.  6º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão 
encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@
gmail.com, conforme Anexo III, constando no assunto do envio o nome, cargo e 
telefone.

Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos III e V, a Subsecretaria de Gestão 
de Pessoas entrará em contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse. 

Art. 8º Para maiores esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio 
dos telefones (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

ANEXO I DA PORTARIA 0837/2022

DERROGAR

MÉDICO ALERGISTA

CLASS.|NOME|PORTARIA|EDITAL
1|ISABELLA BURLA MANHÃES|0642/2022|003/2019

CONTADOR

CLASS.|NOME|PORTARIA|EDITAL
6|MARCELO VINICIUS FARIAS PEREIRA|0655/2022|003/2019

CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL

CLASS.|NOME|PORTARIA|EDITAL
23|MARIA CLARA PINTO DA COSTA|0655/2022|004/2019

ENFERMEIRO II

CLASS.|NOME|PORTARIA|EDITAL
149|RAQUEL NUNES DA SILVA VEIGA|0655/2022|004/2019
153|HELLIAN SODRE DA SILVA|0655/2022|004/2019
155|ESTHER SANTANA TINOCO|0655/2022|004/2019

MAQUEIRO

CLASS.|NOME|PORTARIA|EDITAL
29|EDIVALDO BENTO DOS SANTOS|0695/2022|004/2019

ODONTÓLOGO ESF

CLASS.|NOME|PORTARIA|EDITAL
15|JULIA NOGUEIRA REZENDE|0655/2022|004/2019

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

CLASS.|NOME|PORTARIA|EDITAL
417|CRISTIANA ROCHA CAMPOS|0655/2022|004/2019
420|LORENA ESTEVES DA SILVA|0655/2022|004/2019
422|ALEX VIEIRA DA CUNHA|0655/2022|004/2019
427|DABRIDA DAMIANA TEIXEIRA RANGEL|0655/2022|004/2019
430|GISELLE DE AQUINO|0655/2022|004/2019
437|MILVA M AGALI SABINO DE LIMA SILVA|0655/2022|004/2019
444|GABRIELLY CAMPOS BARBOZA|0695/2022|004/2019
448|LIGIA MARIA GOMES DOMINGOS|0695/2022|004/2019

ANEXO II DA PORTARIA 0837/2022

NOMEAR

CONTADOR

CLASS.|NOME|CPF|EDITAL
12|DANIEL ALEGRE SILVA|12359193740|003/2019

CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL

CLASS.|NOME|CPF|EDITAL
24|BELA FABIANA DA COSTA NOVAES COUTINHO|10071181725|004/2019

ENFERMEIRO II

CLASS.|NOME|CPF|EDITAL
159|ANDREA TELLES ROSA|04788331721|004/2019
160|ARETA PEIXOTO VELLASQUES|11707632782|004/2019
161|THAIS DUARTE DE MAGALHAES|05703806690|004/2019

MAQUEIRO

CLASS.|NOME|CPF|EDITAL
31|PAULO RICARDO DE SOUZA MACHADO|19884246742|004/2019

ODONTÓLOGO ESF

CLASS.|NOME|CPF|EDITAL
16|JHULY PRACA CAMPOS|15157615760|004/2019

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

CLASS.|NOME|CPF|EDITAL
455|TATIANE DO NASCIMENTO DOMINGOS MATHIAS |12170513760|004/2019
456|CAROLINE MIGUEZ DE CARVALHO OLIVEIRA|05860599706|004/2019
457|SANDRO DA CUNHA CANDEA|01658829727|004/2019
458|WALACE MARCONES SANTOS DA SILVA|11074372700|004/2019
459|RAFAEL DE ALMEIDA TOLEDO|18350422793|004/2019
460|JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO ROCHA |08220764708|004/2019
461|QUEZIA MARQUES SIQUEIRA DE OLIVEIRA|10010897747|004/2019
462|ALINE FERREIRA CALDAS|12263807780|004/2019

ANEXO III DA PORTARIA 0837/2022

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* * ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município 
de Rio das Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data 
igual ou posterior aos dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar 
pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do ASO no Departamento 
de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o 
candidato que optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) 
anos de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os 
dependentes de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando 
o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 
anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – 
(link: http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do 
Município onde reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO IV DA PORTARIA 0837/2022

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.
br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: 
depag.semad@gmail.com

ANEXO V DA PORTARIA 0837/2022
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ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.
br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional 
pela Prefeitura, no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo 
telefone 2771-1441, ou, no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO 
constar as informações de todos exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo 
Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0838/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DE 
CONTRATO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 28483/2022, 

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os servidores Breno Oliveira Lofrano de Almeida – Coordenador 

– Matrícula: 19.157-4 e Lidiane Ferreira de Castro Guimarães, Agente Administrativo, 

matrícula nº 4850-0, como fiscais do Contrato nº 061/2020, aditivo 03, da empresa 
Albanq Serviços de Locação de Equipamentos Eireli – EPP, cujo objeto é Contratação de 

Empresa Especializada nos Serviços de Engenharia de Coleta, Transporte e Destinação 

Final de Resíduos Sólidos no Município de Rio das Ostras/RJ, a contar de 11 de julho 

de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0839/2022

DISPENSA E DESIGNA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais e 

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar, o(s) servidor(es) relacionado(s) no ANEXO I desta Portaria, da(s) 

Função(ões) Gratificada(s) ali mencionada(s).

Art. 2º Designar, o(s) servidor(es) relacionado(s) no ANEXO II desta Portaria, para 

desempenhar(em) a(s) Função(ões) Gratificada(s) ali mencionada(s).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0839/2022

Matrícula | Nome | Função Gratificada- Simbologia | Lotação

8683-5 | Izabela Viana Azevedo | Assessor Técnico I – FGA1 | SEMAD

2050-8 | Marcos Andre Lopes Pereira | Assessor Técnico II – FGA2 | SEMAD

11388-3 | Dina de Macedo Motta | Assessor Técnico III – FGA3 | SEMAD

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0839/2022

Matrícula | Nome | Função Gratificada- Simbologia | Lotação

8683-5 | Izabela Viana Azevedo | Gerente do Departamento de Licitações e Contratos - 
FGGAD | SEMAD à disposição da SUBGEP/DEGED

2050-8 | Marcos Andre Lopes Pereira | Assessor Técnico I – FGA1 | SEMAD

11388-3 | Dina de Macedo Motta | Assessor Técnico II – FGA2 | SEMAD

19582-0 | Jorge Alencar Jorge David | Assessor Técnico III – FGA3 | SEMAD à 
disposição da SEMUSA

PORTARIA Nº 0840/2022

DISPENSA DE FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais e 

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar, o(s) servidor(es) relacionado(s) no ANEXO ÚNICO desta Portaria, 

da(s) Função(ões) Gratificada(s) ali mencionada(s).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0840/2022

Matrícula | Nome | Função Gratificada- Simbologia | Lotação

4686-8 | Geraldo Fernandes Tavares | Gerente do Departamento de Licitações e 
Contratos - FGGAD | SEMAD

PORTARIA Nº 0841/2022

DISPENSA E DESIGNA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais e 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, o(s) servidor(es) relacionado(s) no ANEXO ÚNICO desta Portaria, para 

desempenhar(em) a(s) Função(ões) Gratificada(s) ali mencionada(s).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0841/2022

Matrícula | Nome | Função Gratificada- Simbologia | Lotação

4686-8 | Geraldo Fernandes Tavares | Superintendente do Departamento de Gestão de 
Pessoas – FG-GA | SEMAD à disposição da SUBMAD/DELCO

PORTARIA Nº 0842/2022

EXONERA E NOMEIA CARGO EM COMISSÃO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais e 

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º EXONERAR, a contar da data da publicação, o(s) servidor(es) relacionado(s) no 

Anexo I desta portaria, do(s) Cargo(s) em Comissão ali mencionado(s).

Art. 2º NOMEAR, a contar da data da publicação, o(s) cidadão(os) relacionado(s) no 

Anexo II desta Portaria, para exercer(em) o(s) Cargo(s) em Comissão ali mencionado(s).

Art.3° O(s) servidor(es), relacionados no(s) Anexo(s) I  desta portaria, deverá(ão) realizar 

Exame Médico Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias úteis a contar da data 

desta publicação, no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua 

Rio Grande do Sul, nº 129, Extensão do Bosque, Rio das Ostras. Agendamento pelo 

telefone (22)2771-1441.

Art. 4º Comunicamos que é facultado, desde que a exoneração não tenha sido 
requerida pelo servidor, e que tenham o Plano de Assistência à Saúde, vinculado 

a Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, a possibilidade de manutenção do Plano 

de Assistência à Saúde Unimed, nas mesmas condições que o beneficiário gozava 
quando da vigência do vínculo com o Município, conforme Resolução Normativa 

279/2011 da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS. Para tanto, deve o 

mesmo obrigatoriamente, preencher a DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE MANUTENÇÃO 

DO PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no ato da realização de Exame Médico 


